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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA nº 55/84

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal, 
na Sessão Plena Extraordinária hoje realizada, RESOLVEU - ao con
siderar a proposta contida no processo TST-9.973/84 - homologar 
o resultado final de cada um dos Concursos Públicos referentes 
às Categorias de TAQUÍGRAFO JUDICIÁRIO, TAQUÍGRAFO AUXILIAR, OPE
RADOR DE COMPUTAÇÃO, PERFURADOR DIGITADOR, MÉDICO, ODONTÓLOGO, 
CONTADOR, TELEFONISTA e AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVER
SOS, do Quadro e da Tabela de Pessoal Permanente de sua Secreta
ria. - Sala das Sessões, em 07 de junho de 1984. - HEGLER JOSÉ 
HORTA BARBOSA - Secretário do Tribunal Pleno.


